LEI Nº 5204 – DE 02 DE SETEMBRO DE 2002
Revoga a Lei nº 3.605/93, que institui a Taxa de Iluminação Pública e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 3.605/963, que institui a Taxa de Iluminação Pública e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de setembro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
